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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º. O parágrafo único do artigo 2º, o artigo 108, os §§ 1º, 2º, 3º, 5º e o caput do 
artigo 121, o inciso I do artigo 122 e o § 1º do artigo 124, todos da Lei nº 8.069, de 
13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente, passam a vigorar com 
as seguintes alterações: 
 

“Art. 2º........ 
Parágrafo único. Nos casos expressos em 

lei, aplica-se excepcionalmente este Estatuto às 
pessoas entre dezoito e vinte e quatro anos de 
idade.(NR)” 

 
“Art. 108. A internação, antes da sentença, 

pode ser determinada pelo prazo máximo de 
quarenta e cinco dias, salvo nas hipóteses do inciso 
I, do artigo 122, caso em que, mediante decisão 
judicial fundamentada e ouvido o Ministério Público, 
a medida pode ser determinada pelo prazo máximo 
de noventa dias.(NR)” 

 
“Art. 121. A internação constitui medida 

privativa da liberdade, sujeita aos princípios de 
brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 
peculiar de pessoa em desenvolvimento, sempre 
conciliando os objetivos educativos e de 
reintegração sócio-familiar do adolescente infrator 
com a preservação da paz social e a garantia da 
ordem pública.(NR) 

§ 1º Será permitida a realização de 
atividades externas, sempre autorizadas pelo juiz da 
Infância e da Juventude, ou o juiz que exerce essa 
função, na forma da lei de organização judiciária 
local.(NR) 

 
§ 2º A medida não comporta prazo 

determinado, devendo sua manutenção ser 
reavaliada, mediante decisão fundamentada, no 
máximo a cada doze meses.(NR) 

 
§ 3º O período máximo de internação não 

excederá a três anos, salvo nas hipóteses do inciso 
I, do artigo 122, quando poderá estender-se até seis 
anos, vedada a prorrogação, desde que haja, 
obrigatoriamente, acompanhamento psicossocial e 
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oferta de atividades profissionalizantes, buscando a 
ressocialização do adolescente.(NR) 

 
§ 4º ........ 
 
§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e 

um anos de idade, ressalvado os casos de 
internação fundados no inciso I, do artigo 122, 
quando poderá estender-se até a idade de vinte e 
quatro anos.(NR)” 

 
“Art. 122 ......  
 

I - tratar-se de ato infracional cometido 
mediante grave ameaça ou violência a pessoa, bem 
como quando tratar-se das condutas descritas nos 
artigos 33, caput e parágrafo 1º , 34, 35, 36 e 37, da 
Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006.(NR)” 

 
“Art. 124 ........ 
 
§ 1º - Em casos excepcionais, o adolescente 

com dezesseis anos ou mais, privado de liberdade, 
poderá permanecer incomunicável, por prazo não 
superior a dois dias, mediante decisão judicial e 
ouvido o Ministério Público, sempre levando-se em 
conta a gravidade das infrações por ele praticadas e 
o fato de pertencer a organização criminosa.(NR)” 
 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor no prazo de 60 dias de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

O Projeto de Lei em comento busca realizar algumas 
alterações no sentido de corrigir algumas das imperfeições condenáveis por toda a 
sociedade.  

 
Inicialmente, o projeto estabelece que a liberação 

compulsória de internação será aos 24 anos de idade, somente para os casos de ato 
infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a pessoa, bem como 
quando tratar-se de tráfico ilícito de drogas. Além disso, se adotada tal medida, é 
obrigatório a existência de acompanhamento psicossocial e a oferta de atividades 
profissionalizantes, buscando sempre a ressocialização do adolescente . 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2011.343-2006?OpenDocument
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De outro lado, o projeto também inclui a 
incomunicabilidade do adolescente com 16 anos ou mais, privado de liberdade, 
apenas por um breve período, sempre levando-se em conta a gravidade das 
infrações por ele praticadas e o fato deste pertencer a organização criminosa. 

 
Todas essas medidas vem de encontro ao anseio da 

sociedade, tendo em vista as terríveis notícias de barbaridades cometidas por 
adolescentes que se aproveitam da inimputabilidade para cometer crimes. Foi o 
caso do menino carioca que morreu ao ser arrastado por um carro em assalto por 
pelo menos quatro quilômetros, para citar notícia mais recente, das inúmeras que 
tomam contas das capas de jornais de todo o Brasil. 

 
Acreditamos que nosso projeto encontrará ressonância 

nesta casa, e é por isso que submetemos aos nobres colegas deputados as 
modificações ao Estatuto da Criança e do Adolescente. 

 
Sala das Sessões, em 12 de fevereiro de 2007. 

 
 
 

Deputado Jorge Tadeu Mudalen 
PFL/SP 

 
 
 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.069, DE 13 JULHO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências.  

 

 

LIVRO I  

 

PARTE GERAL  

 

TÍTULO I  

 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente. 
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Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até 12 (doze) anos 

de idade incompletos, e adolescente aquela entre 12 (doze) e 18 (dezoito) anos de idade. 

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este 

Estatuto às pessoas entre 18 (dezoito) e 21 (vinte e um) anos de idade. 

 

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais 

inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, 

assegurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim 

de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de 

liberdade e de dignidade. 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II  

 

PARTE ESPECIAL  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  

 DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DOS DIREITOS INDIVIDUAIS  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 108. A internação, antes da sentença, pode ser determinada pelo prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Parágrafo único. A decisão deverá ser fundamentada e basear-se em indícios 

suficientes de autoria e materialidade, demonstrada a necessidade imperiosa da medida. 

 

Art. 109. O adolescente civilmente identificado não será submetido a identificação 

compulsória pelos órgãos policiais, de proteção e judiciais, salvo para efeito de confrontação, 

havendo dúvida fundada. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV  

 DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VII  

Da internação  
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Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberdade, sujeita aos 

princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em 

desenvolvimento. 

§ 1º Será permitida a realização de atividades externas, a critério da equipe técnica 

da entidade, salvo expressa determinação judicial em contrário. 

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo sua manutenção ser 

reavaliada, mediante decisão fundamentada, no máximo a cada 6 (seis) meses. 

§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação excederá a 3 (três) 

anos. 

§ 4º Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o adolescente deverá ser 

liberado, colocado em regime de semiliberdade ou de liberdade assistida. 

§ 5º A liberação será compulsória aos 21 (vinte e um) anos de idade. 

§ 6º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de autorização judicial, 

ouvido o Ministério Público. 

 

Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando: 

I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a 

pessoa; 

II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves; 

III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente 

imposta. 

§ 1º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser 

superior a 3 (três) meses. 

§ 2º Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, havendo outra medida 

adequada. 

 

Art. 123. A internação deverá ser cumprida em entidade exclusiva para 

adolescentes, em local distinto daquele destinado ao abrigo, obedecida rigorosa separação por 

critérios de idade, compleição física e gravidade da infração. 

Parágrafo único. Durante o período de internação, inclusive provisória, serão 

obrigatórias atividades pedagógicas. 

 

Art. 124. São direitos do adolescente privado de liberdade, entre outros, os 

seguintes: 

I - entrevistar-se pessoalmente com o representante do Ministério Público; 

II - peticionar diretamente a qualquer autoridade; 

III - avistar-se reservadamente com seu defensor; 

IV - ser informado de sua situação processual, sempre que solicitada; 

V - ser tratado com respeito e dignidade; 

VI - permanecer internado na mesma localidade ou naquela mais próxima ao 

domicílio de seus pais ou responsável; 

VII - receber visitas, ao menos semanalmente; 

VIII - corresponder-se com seus familiares e amigos; 

IX - ter acesso aos objetos necessários à higiene e asseio pessoal; 

X - habitar alojamento em condições adequadas de higiene e salubridade; 
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XI - receber escolarização e profissionalização; 

XII - realizar atividades culturais, esportivas e de lazer; 

XIII - ter acesso aos meios de comunicação social; 

XIV - receber assistência religiosa, segundo a sua crença, e desde que assim o 

deseje; 

XV - manter a posse de seus objetos pessoais e dispor de local seguro para 

guardá-los, recebendo comprovante daqueles porventura depositados em poder da entidade; 

XVI - receber, quando de sua desinternação, os documentos pessoais 

indispensáveis à vida em sociedade. 

§ 1º Em nenhum caso haverá incomunicabilidade. 

§ 2º A autoridade judiciária poderá suspender temporariamente a visita, inclusive 

de pais ou responsável, se existirem motivos sérios e fundados de sua prejudicialidade aos 

interesses do adolescente. 

 

Art. 125. É dever do Estado zelar pela integridade física e mental dos internos, 

cabendo-lhe adotar as medidas adequadas de contenção e segurança. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 
 

 

Institui o Sistema Nacional de Políticas 

Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve 

medidas para prevenção do uso indevido, 

atenção e reinserção social de usuários e 

dependentes de drogas; estabelece normas para 

repressão à produção não autorizada e ao 

tráfico ilícito de drogas; define crimes e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA REPRESSÃO À PRODUÇÃO NÃO AUTORIZADA 

E AO TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES 
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Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, 

expor à venda, oferecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, 

ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem autorização 

ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar: Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 

(quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  

I - importa, exporta, remete, produz, fabrica, adquire, vende, expõe à venda, 

oferece, fornece, tem em depósito, transporta, traz consigo ou guarda, ainda que 

gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, 

matéria-prima, insumo ou produto químico destinado à preparação de drogas;  

II - semeia, cultiva ou faz a colheita, sem autorização ou em desacordo com 

determinação legal ou regulamentar, de plantas que se constituam em matéria-prima para a 

preparação de drogas;  

III - utiliza local ou bem de qualquer natureza de que tem a propriedade, posse, 

administração, guarda ou vigilância, ou consente que outrem dele se utilize, ainda que 

gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, 

para o tráfico ilícito de drogas.  

§ 2º Induzir, instigar ou auxiliar alguém ao uso indevido de droga: Pena - 

detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa de 100 (cem) a 300 (trezentos) dias-multa.  

 

 

§ 3º Oferecer droga, eventualmente e sem objetivo de lucro, a pessoa de seu 

relacionamento, para juntos a consumirem: Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, e 

pagamento de 700 (setecentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa, sem prejuízo das penas 

previstas no art. 28.  

§ 4º Nos delitos definidos no caput e no § 1º deste artigo, as penas poderão ser 

reduzidas de um sexto a dois terços, vedada a conversão em penas restritivas de direitos, 

desde que o agente seja primário, de bons antecedentes, não se dedique às atividades 

criminosas nem integre organização criminosa.  

 

Art. 34. Fabricar, adquirir, utilizar, transportar, oferecer, vender, distribuir, 

entregar a qualquer título, possuir, guardar ou fornecer, ainda que gratuitamente, maquinário, 

aparelho, instrumento ou qualquer objeto destinado à fabricação, preparação, produção ou 

transformação de drogas, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou 

regulamentar: Pena - reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e pagamento de 1.200 (mil e 

duzentos) a 2.000 (dois mil) dias-multa.  

 

Art. 35. Associarem-se duas ou mais pessoas para o fim de praticar, 

reiteradamente ou não, qualquer dos crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1º, e 34 desta Lei:  

 Pena - reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e pagamento de 700 (setecentos) a 

1.200 (mil e duzentos) dias-multa.  

Parágrafo único. Nas mesmas penas do caput deste artigo incorre quem se associa 

para a prática reiterada do crime definido no art. 36 desta Lei.  
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Art. 36. Financiar ou custear a prática de qualquer dos crimes previstos nos arts. 

33, caput e § 1º, e 34 desta Lei:  

 Pena - reclusão, de 8 (oito) a 20 (vinte) anos, e pagamento de 1.500 (mil e 

quinhentos) a 4.000 (quatro mil) dias-multa.  

 

 Art. 37. Colaborar, como informante, com grupo, organização ou associação 

destinados à prática de qualquer dos crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1º, e 34 desta Lei:  

 Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e pagamento de 300 (trezentos) a 700 

(setecentos) dias-multa.  

 

 Art. 38. Prescrever ou ministrar, culposamente, drogas, sem que delas necessite o 

paciente, ou fazê-lo em doses excessivas ou em desacordo com determinação legal ou 

regulamentar:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e pagamento de 50 (cinqüenta) 

a 200 (duzentos) dias-multa.  

Parágrafo único. O juiz comunicará a condenação ao Conselho Federal 
da categoria profissional a que pertença o agente.  
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 74. Esta Lei entra em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após a sua publicação.  

 

 

 

Art. 75. Revogam-se a Lei nº 6.368, de 21 de outubro de 1976, e a Lei nº 10.409, 

de 11 de janeiro de 2002.  

 

Brasília, 23 de agosto de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Márcio Thomaz Bastos 

Guido Mantega  

Jorge Armando Felix  

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


